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As missões diplomáticas e consulares dos Estados-Membros e as delegações da União nos países

terceiros e nas conferências internacionais, bem como as respectivas representações junto das

organizações internacionais, cooperarão no sentido de assegurar a observância e a execução das

decisões relativas às posições e às acções da União adoptadas pelo Conselho. Intensificarão a sua

cooperação através do intercâmbio de informações e da realização de avaliações comuns.

As referidas missões, delegações e representações contribuirão para a aplicação das disposições a

que se refere o n.º 2 do artigo 7.º da Parte I do presente Tratado, relativo à protecção das cidadãs e

cidadãos da União no território de um país terceiro. Os Estados-Membros estabelecerão entre si as

regras necessárias e encetarão as negociações internacionais requeridas para garantir essa protecção.

Explication éventuelle :


